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TLUSTRÍssrMo (A) sR(A) PRES

MI.'NICÍPIO DE CRATEUS-CE .

Ref: Tomada de Preços n" 0042022-SESA

A empresa WU CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LDA-EPP, amplamente

qualificada no processo licitatório em epígraÍe, por inteÍmédio de seu representante

legal, como empresa recorrente, vem amparada no disposto no Art. 1@ inciso I

alinea "a" da Lei no 8.666/93, oferecer, RECLJRSO ADMINISTRÂTIVO, pelas

razões a seguiÍ, requeÍendo para tanto sua apreciação, julgamento e admissão. O

presente recurso pretende reforrnar a decisão do(a) Ilustríssimo(a) Presidente, com

fundamento nas razões de Íato e de direito que passa a aduzir:

TDENTE DA COMTSSÃO DE LrCmAçÕES D

§

1- DOS FATOS

O recorrente concorreu ao certame licitatório de Tomada de Preços no

M/2O22-SF;SA\ que tem por objeto a CONTRATAÇÂO Oe EMPRESA PÁRA A

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSTRUÇAO DE UM POSTO DE SAUDE DA

FAMÍLIA (rJSF) NA LOCAUDADE DE SANTANA.

O recorrente foi declarado INABILITADO, pela Cornissão de Licitações,

de acordo com os seguintes aÍgumentos:
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O citado item do edital alegadamente descumprido, tratava das parcelas

de maior relevância, estabelecendo o seguinte:

5 5.2 t . Para trs oa curpv{& de É Êe $bdeíll s& cúEilê.dô DtEdas da ne, ÍÊhrràEa
.) co!.rs 9ru18R FCK 2üP. corÍ' {Íw& ürsrÉo - qrrrlam mifioD I ÍP
b) ,tà,ffits ô É ceífuao Íuú ($l9rl9 cm c/a,Fns,§. iÉe rb cat iúdda 6sp.l(hín (t2 E)

-qJrületiEínitE'lxl Í

c) CdcrtJrd t ôâ ceíh{â (npe crbo. hhâ) - qurüáro m'nim 'l10.5 ttf
d) CeÊnip esr#. r*da drg CÍriarb I taa sÉ 3{hlbm (90ürn1 PEI-5,PE|-AP,PARE0[ -
ql-ttetvo ítthírD 1E3 mr:

el LâsI ôes (Enlh6 Êrn Dr€dG - aurútaüvo miníD 1 .1&tÍ

Nota-se que a Comissão julgou que a empresa não demonstrou

qualificação referente ao item "cobertura telha cerârnica" no quantitativo mínimo

de 110,5m2, contudo tal item FOI apresentado pela empresa de forma IDÊNTICA,

além de haver a demonstração de itens similares e até suPeriores

A Comissão incoreu em gÍeve equívoco, Posto que á emPresa não só

apresentou atestado compaúvel, mas apresentou atestados verdadeiramente

IDÊNTICOS Ao OBJE"IO DO CERTAME, além de itens similares e superiores não

se vislumbrando moüvos capazes de afastar o licitante por ausência de

demonstÍação de qualfi cação técnica.

Resta portanto apresentarmos os itens apresentados no acervo da

empresa, a fim de que se comprove a efetiva demonstração de qualiÍicação técnica

referente a tal item:
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TaI acervo se encontra constante nas fls. 656 do processo, e se reÍere a urn

acervo de serviços realizados no MunicÍpio de Boa Viagem, onde é clara a

demonstração de exeorção de 2$,il m2 de telha cerâmica.

Por conseguinte, conforme o documento juntados nas fls. 669, onde

consta rün acervo de serviços realizados iunto ao Município de Ibicuitin8a, se

apresenta claramente a execução de 133,93 m2 de Cobertura de Telha Cerâmica,

vejamos:

L
I

lc-

Portanto, a inabilitação da recorrente é ato de evidente de equívoco

da Comissão, havendo e empÍesa apresentado qualificação IDÊi{TICA ao

requerido no editat sendo sua inabilitação uma violação aos termos do edital e às

determinações legais, bem como, manifesta afronta aos princípios basilares da

licitação.

I
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2- DO DIREMO

A Administração deve procurÍü sempre o fim público, respeitando todos

os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da

legalidade, o da isonomia, o da competitividade e o da ampliação da disputa.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando

o administrador de Íazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o

dever de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias.

No campo das licitaçôes, estes princÍpios importam, principalmente, que

o administrador observe as regras que a lei e o instrumento convocatóÍio tÍaçaram

para o procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado, na

medida em que são evitados subjetivismos e preÍerências.

Neste sentido, a Lel n" 8 .666 / 93 prescreve, in oerbis:

AÊ. 3'. A licitação destina-se a garantü a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mÂi6 vantâiosâ pâra a
Adrdrüstraçáo e serâ processada e rulgada em estrlta conÍormidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da ünculaçâo ao
instrumento convocatório, do julgamento ob.jetivo e dos que lhes são
correlatG. (Grif o nosso)

Com desenvoltura, acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho versa:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção
da proposta vantaiosà. Se essas exigências serão ou náo Íigorosas, isso
dependená do tipo de prestação que o particular dgverá assumir.
Respeitadas as exigências necessiirias para assegurar a seleção da proposta
mais vantaiosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda
indiretamente, prejudiquem o caráteÍ "competiüvo" da licitâção" (in
Comentários à tei de Licitações e Contratos Administrativos, 11'Ed, São
Paulo: Dialética, 2m5, p. 63).

No concernente a comprovação de capacidade técnica, ainda que a

empresa tenha apresentado qualificação idêntica ao requerido, não haveria a

necessidade de que este seja idêntico ao objeto licitado, bastando tão somente que

Ru6 David Vieiro da silvo, 310, Andor 1, Àpto, 1O3, Boir.o Íbiquâri, Boô VíâÉÉm - Ceârá
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guardasse similaridade com este, senão vejamos o que dispõe a l.ei 8.666/93 sobre o

assunto:

Art. 30 {...}

rt..l
§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidoes
ou atestados de obras ou geÍviços qi.Etilareq de complexidade tecnológica
e oDeÍacional equivalente ou suDerior. (griÍo nosso).

O art. 30 proíh a recusa da aptidão por similaridade, estipulando que

"será sempre admitiila a comprooação de aptiilão atrfriés de certiües ou atestados de obras

ou sen iços similares ile complexidade tecnológica e operacional equioalente ou supeior." O

legislador tornou imp€râtiva essa admissão de similares pâra evitaÍ discriminações

consistentes na exigência de haver o proponente realizado obras ou serviços iguais,

o que aÍastaria competidores que, mesmo não tendo ainda executado obra ou

serviço igual ao obieto da licitação, podem executáJo, por .iá haver executado

similares, assegurando os detentores de certidões ou atestados firndados na

similitude, tratou de defender a isonomia do acesso e a compeüüvidade do

certame, princípios basi-lares da ücitação, cuja inobservância a torna

irremediavelmente viciosa.

A qualiÍicação eigida dos licitanteq segundo as palavras de Marçal

fusten Filho, consiste no " ilonínio ile conhecintmtos e habilidailes teóicas e práticas para

a etecução ilo objeto a ser contratado". Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade

técnica deve ser suficiente para garantir à Administração que o contratado terá

aptidão para executar o objeto pretendido.

Ainda nos ensinamentos deste insigne doutrinador, leciqra-se que:

"Em primeiÍo lugar, nâo há cabimento em impoÍ a exigência de que o
§uieito tenha executado no passado obra ou serviço exatamcnte idêntico
âo obieto da licitação. Parece eüdente que o sujeito que executou obra ou
serviço exatamente idêntico preerrche 06 requisitG para disputar o certame
e deve eer hâbütâdo. Mâ5 terrbérn se deve recorüecer que a idoneidade
para executar o objeto licitado pode ser eüdenciada por meio da execução
de obras ou serviços similares, ainda que não idênticos. Em outras
palavras, a Administração não pode exigu que o sujeito comprove
experiência anterior na execução de um objeto exatamente idêntico àquele
Iicitado. Marçal Justen Filho (2010, p.tÍ41)
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Nesta toada, a decisão da Ilustre Comissão fora totalmente dissonante

dos mandarrrentos leg'ais bem como aos ensinamentos da melhor doutrina, vez que

no concemente as parcelas de maior relevância, foram apresentados serviços não só

similares/idênticos, mas SUPERIORES, conÍorme amplamente demonstrado.

Destaque-se que a redação legal reÍere-se à pertinência e à

compatibüdade com objeto, frisando-se que os terÍnos "pertinente e compatível"

não significam "igtal". Portanto, para aferir a capacidade técÍrica, a exigência das

atividades apresentadas, com relação ao objeto deverá ser feita de forma genérica e

não especÍfica, enquadrando-se os plenamente os serviços apresentados como

serviços compatíveis com o o§eto da Iicitação, dado à estreita relação de tais

serviços com aqueles requeridos no edital.

Como se denota dos atestados apresentados estes se encontram dentro

da legalidade, respaldando a plena capacidade da empresa de prestar o serviço ora

licitado, sendo sua HABILITAÇÃO um direito lÍquido e certo.

Colacionando, ainda, a doutrina de MARÇAL JUSTEN FILHO, no

tocante a que a imposição de exigências e a definição de condições do "direito de

licitar" nunca poderão ultrapassar o limite da necessidade, in aerbis:

"Comprovação das conüçôes do direito de licita-r

A habilitação

O exame das condiçóes do direito de licitar é denominado, usualmente, de
'habilitação'. O vocábulo indica tanto a fase procedimental como a decisao
proferida pela Administraçáo.

Na âcepção de fase procedimental, a hâbilitâção consistê nó coniuntô de
atos orientados a apurar a idoneidade e a capacitação de urn sujeito paÍa
conüatar com a Adminisüação Pública. Na acepção de ato adminiEtrativo,
indica o ato pelo qual a Administração firaliza essa fase procedimental,
decidindo estaÍem pÍes€ntes as condições do diÍeito de licitar.
()
Restrições abusivâs ao direito de licitar

A ütularidade e a eficácia do düeito de licitar não podem ser frusüadas
através da fixação de condições excessivas ou abusivas. A CF/88
determinou que somente poderiam ser permitidas exigências de
qualificação técnica e econômicâ indispensáveis à ganntia d
cumprimento das obrigÀqões (art. 37, »(I). (...)

(.)
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A imposição de exigências e a deÍinição das condiçoes do direito de licitar
NUNCA poderão ulFapassar o limite da necessidade- Oualquer eÍisênciâ

de resbicão à roarticipecão - vele dizer, indeüda reglricão eo diÍeito de
licitar." (In Comentiários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
pags. 1E0/181, 4a. edição, Ade, RJ, 19qt.

Em relação ao iu-lgamento o$etivo, observa-se que o mesmo decorre do

princlpio da legalidade. E segundo definiçao de Hely Lopes Meirelles (2OO7, p. 4O):

Jul8amento objetivo é o que se baseia no sitério indicado no edital e nos
termos específicos das propostas (Art. 44). É princípio de toda licitação que
seu julgamento se apoie em Íatores condetos pedidm pela Âdministração
em conÍronüo pelo ofertado pelos proponentes dentro do pernritido pelo
Edital. Em tema de licitação, a martem de valoração subjeüva e de
discricionarismo no julgamento é reduzida e delimitada pelo estabelecido
no edital. Se assim nâo fosse, a licitação perderia sua finalidade seletiva,
justiÍicando-se a escolha direta do contratado pela Âdministração,
independentemente do conÍronto das propostas.

Desta forma, podemos perceber que a finalidade do princípio em

comento é a de aÍastar tais tipos de discricionariedade no momento da aruáüse da

documentação, como de fato ocorreu, e que, decidindo sem observaÍ as regras do

instrumento convocatório e até mesmo ao arrepio da lei, deverão ter anulada sua

decisão, podendo tomar nulos também o processo e o respectivo contrato a que se

der origem, â depender da fase em que se encontre.

Em relação à o§etividade do critério e dos ÍatoÍes de julgamento, o

Art. M, da Lei no 8.666/93, é claro e objetivo ao determinaÍ que, no julgamento das

propostas, a Comissão de Licitação levará em consideração os critérios objetivos

definidos no Edital; e o parágraÍo 1o do artigo supÍacitado traz vedação expÍessa à

utilização de qualquer elemento ou de Íatores sigiloso, secreto, subjetivo ou

reservado que possam, ainda que indiÍetamente, elidir o princípio da igualdade

entre os licitantes.

O critério utilizado pela Comissão foi totalmente SUBIEIIVO, ao

considerar que os serviços apresentados não eram condizentes com o objeto do

certame, ferindo a prescrição legal e editalícia vez que a empresa apresentou

serviços similares. idênticos e superiores.

Rua David Vieira da Silva,310, Andar 1, Apto. 103, Bairro Tibiquari, Boa Viagem - Ceará
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Assim diante de todo o exposto, restã maniÍestamente prejudicado o

caráter competitivo do certame que é resguardado pelo art. 90, da Lei n" 8.666/93,

que prevê penalidade extravagante, além das sançôes civis e administrativas.

Vejamos:

Ârt. 90. FrusEar ou fraudar, mediante aiuste, combinação ou qualquer
outÍo expediente, o caÍáter competitivo do procedimento licitâtório, com o
intuito de obter, para si ou para outem, vanta8em decorrente da
adjudicaçào do obieto da licitação:

O caráter competiüvo da licitaçáo é ponto central e a razão de ser do

procedimento empreendido pela Administração Públic4 considerando-se os

princípios de legalidade, impessoalidade e moralidade administraüva, dentre

outros que norteiam toda a atividade administrativa. Assim, é de se considerar que

durante todo o procedimento licitatório a Administração deve primar pela ampla

competição entre os interessados em conüataÍ com o Poder Público, e o Íaz

mediante o atendimento às regras e princípios espraiados na constituição e na

legislação infraconstitucional.

Assirn, é obrigação da Administração Pública não somente buscar a

proposta mais vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os

concorÍentes a mesma oportunidade.

Posto isto, com base na previsão legal das norÍnas disciplinadoras da

licitação, em obsewância aos princÍpios do Direito Adminisüativo e visando a

busca contínua pela efetiva satisfação do interesse público por parte da

Administração e demonstrado evidências de desrespeito aos princípios que Íegem

o procedimento licitatório, oÍendendo aos preceitos estabelecidos pela Lei no

8.ffi/7993.

Rua David Vieira da Silva, 310, Andar 1, Apto. 103, Bairro Tibiquari, Boa Viagem - Ceará
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Ex positis, requer:

a) seja o presente recurso conhecido e provido, procedendo a Comissão com

a HABILITAÇÃO da empresa que perfez todos os requisitos editalícios,

ao apresentar qualificação técnica similar, IDEIfTICA (vide fls. 656 e

669) e superior ao que foi requerido no edital, contemplando o princípio

da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento

objetivo, competitividade, entre outros.

Nestes termos

Pede deferimento,

CRATEUS -CE,26 de maio de2022.

WU CONSTRUÇOE9E SERVIÇOS LTDA.EPP

Connruções e SeNiços EtrÊti . Epp

l^àt"-
ncisco Wilton ra

CPF: 839.946.293.49 / CREA: 43507.0
AdminisEôdoí / R€5p. Técnko
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ALTER.AÇÃO DE ATO CONSTITUTM DE EMPRESA IIUTTyIDUAL DE
RESIFONSABILIDAI»E LIMITADA - EIR.ELI N'01
WI, CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRTLI - EPP

FRÂNCISCO WILTON UCHOA NOGIJEIRÂ; brasileiro, Narural de Acopira-Ce,
solteiro, ruscido to dia 14,iA611979, empresário, porlador do CPF: 839.946.29149 e
RG: 3O8479996 SSP/CE, residente e domiciliado na Rua David Vieira da Silva n": 314
'lo andar, apto 103, Bairro: Tibiquari, Boa Viagem-Ce, CEP: 63.870-Ofi). Administador
da ernpresa VvU CONSTRUCÔES E SERVIçúS EIR"ELI - EpP,'sob CFIPJ n":
10.932.123/000l-14, situsda a Rua David Vieira da Silva, no: 310, l" urdar, apto t03,'
Bairro: Tibiquari, Boa Viagem-Ce, CEP: 63.870-000. Com seu ato constifiíivo,
deüdamente regisrrado e arqúvado na Junta ComeÍcial do Esado do Cear{ sob NIRE
n": 23ólXX)t649!i por despacho de l7lO6i2OO9. Resolve alreÍaÍ o ato constiturivo
nrediante as seguintes clausulas-

Clrurule Prtmcin - A emprÉa resolve âltsrü seu objeto:

41.204-00 - Construção de edificios;
42.I3-t-0O - Obras de ubanirygo - nras, praças e calçarle<;
43.11-E-01 - Demolição de edificios e outras estnrtuÍas;
43.11-t-O2 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.21-540 - Iostalação e mÂnutenção eléEica;
25. I I -O-OO- Fabdcação de esruturas metálicás;
43.91ó40 - Obras dc fundações;
77.1 I {-O0 - Locação de automóvcis scm condúor;
77.39-O-O3 - Alugrrl de palcm, cob€rtnras e outrali estrutuÍa:l dc uso temporário, exceto
andaimes;
43.99-l{5 - Perfuração e construçilo de poços de água;
43.99-l -03 - Obras de alvenaria;
42.22-742 - Obras de irrieação;
36.00{-02 - DistribuiÉo de água por caminhões;
43. I 2-6-00 - Perfi.rações e sondagens;
4!.29-1-M - Montagem e instalação de sislernas e eqüpa.mentos de ihmrinação e
sinalização em úas públicas, portos e aeroportos;
49.29-941- TranspoÍtê rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal;
43.134-ü) - Obras de terraplenagem;
43.22-341- Instalações hidÉulicss, sanirárias e de gás;
42.22-741 - Consrução de redes de abastecimento de ágtra, coleta de esgoto e
coDstruçõ€s corÍ€latas, excêto obras de irrigação;
42-l I-l-Ol - Construção de rodovias e ferroüas;
42.11-l-O2 - Pintura para sinalizaçâo em pistas rodoviárias e aeroportm;
42.21-9-02 - Constnrção de estaçôes e redes de distribuição de energia eléaica;
42.21-9-03 - Manut€nçiúo de redes de distribúção de energia elétrica;
42.99-5-Ol - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.22-3-03 - lnstalações de sisterna de prevenção contra inoêndio;
4t.29-l-Ol - tnstalação de painéis publicitáriosl
43.30{-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;
43.99-l-O2 - Montagem e desmontagem de ardaimes e outrEs esfutl'ras temponíriss;
43.99-l-04 - Seruiços de oper4ão e fornecimento de equiparnentos para tÍansporte e
elevação de cargas e pesylas paÍa uso em obras;
23.30-3-03 - Fâbricaçito de artcfatos de fibrocimento pâra uso nâ constuçãoi

Juntâ Comoaciâl do Estado do Coãrá
côrtiÍico regiElro sob o n' 5010438 em o3lo7l2o17 da Êmprêse wu coNsTRUcoEs E sERvtcos EtRELt - Epp, cNpJ 109321230oo1í.í e
protocolc í72513405 - l8/05/2017. Âul6nticaÉo: B3E3a73ABC487C2BB77D9O52EB62gBs4gCCCFBEO. Lenira Cardoso de Alêncâr Seraine -
SocÍotáÍia-Gêr61. Parâ vslid6. ostê documênlo, scosso htFrJ/wsw.lucêc.c6.gov.br e iÍrloÍm€ no do Eotocolo 17125í.34(}'S e o código de segursnçÉ
plBF Esta cópia Íoi autentic€dâ dighâkncnle e a6sinâda êm 25m3/2022 po. LeniÍâ cârdoso do AlencaÍ Sêrainê - SêcÍetária.corsl.
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,ALTER,AÇÃO DEÂTO CONSTITUTTVO DE EMPRE,SA INDTVIDUAL DE
RESFONSABILII}ADE LIMITN)A - EIRELI NÚ OI
WU CONSTRUçÔES E SERYIÇOS EIRELI - EPP

3t.l l -4-O0 - Coleta de Íesíduos nío perigosos;
38.12-2{0 - Coleta de resíduos perigosos;
3t.21-l-OO - Tratamento e disposiçáo de resíduos não perigosos;
49.3&2{t - Transporte todoviário de carga, exc€to p,rodutos perigcos e mudanças,
mrmicipal;
a2.l 2-O-OO - ConstÍução d€ obras de aÍte especiais;
42.21-941 - Constn4.So dc barragens e repÍ€sas para geraçto de energia eléüica;
42.92-841 - Montagern de estrutuÍas metálicas;
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e rcfr i8eração;
41.1W2 - Insala@ de poÍtes, janelas, tctos, diüsórias e srnários embutidos de
qualquer matelial'
43.30-443 - Obras de acabam€nto €m gqtso e estuquc;
43.30444 - Scrviços de pintura de ediÍIcios em geral;
43.3GÂ5 - Aplicação de revestimenlos e de resinas eim intcriores e exteriores;
49.2f-GO2 - Serviço de traosportc d€ passageiÍos - Iocação de automóvcis com
motorista;
77.12-241 - Augrrcl de máq'tinaq e equiparnentos psra constnrção sem op€ÍadoÍ,
exceto andÂimes;
49.24-t40 - Transporte escolar;
42.21-944 - Conírução de csâçõ€s e redes dc tclecomunicâções;
42.21-945 - ManúenÉo dc estâçõcs e Íedes de telecomunicações;
42.23-5{0 - Construção de redes de rransÍrortes por dutos, exceto ÍErd água e esgotoi
42.92-t-OZ - Obms de mo agem industrial;
23.30-3-02 - Fúricâção de aíefatos de cimento para uso na constuçJo;
43.Y)-l-Ol - Administraçáo de obÍas:
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exc€to ptodutos peÍigosos e Eudanças,
intermunicipel, interestadual e internacional;
53.20-241 - Scrviços de malote não realizados pelo Correio Nacional;
t2.30-O4l - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
70.20-4{0 - Atividades de consultoria em gestão €mpÍesarial, exceto consultoria
tecnica especifica;
t6.224-ú - Scwigos de rrnoção de prcientrs, excêto os sêrviços móveis de

atendimento a rEgênciâs;
74.90-l -03 - Serviços de agronomia e de consultoria à atiüdades agrlcolas e pectrí,rias;
23.30-3-01 - Fabricação de esEutuÍas pré-molrh.las de concreto armado, em série e sob
encomenda;
49.29-9-02 - Traosporte rodoviário coletivo de passageiro§, sob Í€gime de Êetanento,
Intermunicipal, Interestadual e lnternrional;
7l .12{-00 - Sewiços de Engenhria:
7l.l l-t-00 - Serviços de Arquitetura;
01.61-0-03 - Sewiço de preparaç.ão de terreno, cultivo e colheita;
77.3 t 44O - Aluguel de rnáqünas e eqúFqnentos agrícolas sem operador;
7l .19-7 -Ol - Sewiços de csrtogra6a, opografia e geoddsia.

r
1§ oo oo cêsrà
íí.I' no 50í0438 6m 03/07/20't7 da Emprssa Wll CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ 10932í23000í1,í e
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,ALTERAÇÃO DE ATO CON§TITIrTTVO DE EMPRESÁ IhIDfVIDUAL DE
RESPONSABILIDÂI}E LIMITADÀ - EIRELI N' 01
}YU CONSTRUÇÕES E SERVIçO§ EIRELI -EPP

41.204-00 - Consrução de edificios;
42.1 3-8{0 - Obras de urbanizaÉo - ruas, praças e calçadas;
43 . I I -t-0 I - Demolição de edificios e outras estrutura.s;
43.1 l -6-02 - Pr€paração de canteiro e limpeza de terreno;
43.21-5-00 - Insalaçilo e meÍrutenção elétrica;
25. I I -O-OG' Fabricação de estruturas metálicas;
43.916-0O - Obras de firndações;
7?. I I -O-OO - I-ocação de autornóveis sem mndutor;
77.39-0-03 - Alugrrcl de palcos, cobertrEas e outras esEutuEs de Uso temporário, exoeto
andaimes;
43.99-1-05 - Perfuração e con$ruçeo de poços de água;
43.99-l-O3 - Obras de alveruria;
42.22-?42 - Obras de irrigaçâo;
3ó.00ó42 - Distribüção de água por caminhões;
43.12-640 - Perfirrações e sondagens;
43,29-I-04 - Montagern e instalaçilo de sistemas e equipamentos de iluminaçilo e
sinalização em vias públicas, portos e aeropoíosl
49,29-941 - Transporte rodoviririo colaivo de passaSeiros, sob regime de ftÊtaÍrento,
municipal;
43.13-4-OO - Obras de terraplenagem;
43.22-341 - Insulações hidráulicas, sanirárias e de grís',

42.22-?41- Constnrção de rcdes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construçô€s corleldas, exceto obras de irigação;
42.1l-l-Ol - Consmrção de rodovias e ferroüasl
42.11-l-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeÍopoÍtos;
42,21-942 - Constnrção de e*ações e redes de distribúção de energia elérica;
42.21-9-03 - Manutearçâo de redes de distribuição de energia elétrica;
42.99-541 - Conseuçilo de instalaçôes esponivas e recreativasi
43-22-3-01- lníafâçõ€s d€ sisema de prevenção conrra incêndio;

Y

Junta corncrcial do Estado do ceaÍá
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FRI|NCISCO WILTON UCHOA NOGUETR^, brasileiro, Natural de Acopiara-Ce,
solteiro, nascido no dia 14/O611979, empresri,rio, porrador do CPF: t39.946.293-49 e
RG: 3084799'96 SSP/CE, resid€nte e domiciliado na Rua Daüd Vieira da Silva no: 310,
l" andar, apro 103, Baino: Tibiquari, Boa Viagem-Ce, CEP: 63.E70"000, Administrador
da empresa WU CONSTRUCÔES g SnnvlÇOS EIRELI - EPP, sob GNPJ n":
10.932.t23lÍn0l -I4, situada a Rua David Vieira da Silv4 no: 310, l'andar, apto 103,
Barrro: Tibiquari, Boa Viagem-Ce, CEP: 63.870-000. Com seu ato çonstitutivo.
devidamente Í€gistÍado e arqüvado nâ JuÍta Comerciâl do Estado do Cear:á! sob NIRE
n": 236üXEó195 por despacho de lTlO6nW'9.

Churuh Prircirr - A empresa lem o nome empresorial de WU CONSTR.UÇÕES E
SERVIçOS EIR.ELI - EPP.

Chusuh S€surdr - A empr€sas tem como objeto:



.ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPR.ESA INDIVIDUAL DE
R.E,SPiONSABILIDADE LIMITAI,A - EIRELI N" OI
w.U CONSTR,UçÔES E SERYIÇOS EIR-ELI - EPP

43.29-l-01 - Instalação de painéis publicitários;
43.3O-4-Ol - Impermeabilização em obras de engenharia ciül;
43.99-l -O2 - Montagem e desmontagem de andaimes e outas estnrturas temporárias;
43.99-l -04 - Sewiços de operação e fomecirnento de equipamentos para transpoÍte e
elevaçf,o de cargas e pessoas pôrâ uso ern obras;
23.30-3-03 - FabÍicação de arteÍàros de Íibrocimento püa uso na construç5o;
3t.l I -4-00 - Coleta de rcsíduos não perigosos;
3E. l2-2-00 - Coleta de rcsíduos perigosos:
38.2 I - l{)O - Tratamento e disposição de residuos não perigpsos;
49.30-241 - Transporte rodoviário de cargq exceto pÍodutos perigosos e mudanças,
municipal;
42.12-O-0(J - Constnsão de obras de arte especiais;
42-21-941 - Construção de barragens e reprtsas púa geração de energia elétrica;
42.92-841 - Montagem de estnrturas metálicas;
43.22-142 - Instalaçilo e manutenção de sistemas centais de ar condicionado, de
ventilâção ê refrigeração i
43.3O4-O2 - Insralação de portas, janelas, Iêros, divisórias e armririos embutidos de
q|'qlquer material;
43.30-4-03 - Obras de acabqmento em gesso e estuque;
41304-04 - Serviços de pintura de edificios ern geral;
43.30-445 - Aplicsção de rÊvestimentos e de resinas em interioÍes e exteriores;
49.23442 - Serviço de transportê de passagciros - locação de autornóveis com
motorista;
77.32-241 - Aluguel de máqünas e equipamentos para consrução s€m operdor,
exceto andaimq
49-24-8fi - Transporte escolar;
42.2 I -944 - Constrr+ão de estações e redes de telecomunicações;
42.21-945 - Manurenção de e$açõ€s e ÍEdcs dc telecomunicafões;
42.23-5-ü) - Consru$o de redes de mnsportes por dutos, exceto para água e esgoto;
42.92-842 - Obras de montâgem indusrial;
23.30-342 - Fabricação de ancÍhtos de cimento paÍa uso na constnrção;
43.99-l -01 - Administração de obras;
49.3O-2-O2 - Transporte rodoviário de carga, exceto pÍodúos perigosos e mudanças,
intermunicipal, inrerestadual e internacional;
53.20-2-Ol - Serviços de malotc nâo reali2rdos pelo Correio Nrcional;
t2.3G0-01 - Serviços de organizaçâo de feiras, congressos, exposições e festas;
70.20-4-OO - Atividades de consultoria em gestão eÍnpÍ€sarial, exceto consultoria
técnica esp€clficâ;
86.224-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de

alendimento I urgências;
74.9&l-03 - Serviços de agronomia e de consútoria às atividades agrÍcolas e pecuárías;
23.30-3-0I - Fabricaçáo de estnrturas prc-moldadas de concÍeto armâdo, em série e sob
encomenda;
49.29-9-02 - Transpone rodoviário coletivo de pa-ssageiros, sob rcgime de fretarnento,
Intermunicipal, InteÍcstâdual e Internacional;
71.12-G0Ú - Serviços de Engenharia;
7l.l l-l-0O - Serviços de ArquitetuÍa;
0l .6 I {-O3 - Serviço de prepaÍaçlo de lereno, culüvo e colheita;
77.314-00 - AJuguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

r*
Junta com.Ídsl do Estâdo do cêâÉ
Cêrtlíico r€gistÍo sob o n' 501(X38 em O3lO7l2O17 da Emprosâ WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ 10932123000114 ê
pÍolocolo 't725't3,lO5 - íUO5/2O17. Autenücâçáo: B3E3873ABC487C2BB77D9052EB629B549CCCFBEo. Lônrra Cerdoao do Alenc€r Sêrârnê -
SôcrÊÉria€ôral. Paaa validar este d@umento, ecBsê htEJ/wwwJuc€c.cê.gov.br e inÍormê no do protocolo 17125í.340-5 e o código de seeuranç5
plBF Erta ópia íol aúenticada digitalmente e aasinadá em 25103/2022 por Leflira C6rdoso de Alencsr SêrElnê - SecÍ€Éri6-cerá1.
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.ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTTVO DE EMPRESA IhIDIVTDUAL DE
RESP'ONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI I!" OT

WU CONSTRUçÔES E SERVIçO§E,IRELI -EPP

7l .19-741 - &rviços de cartogafia, topografia e geodésia.

Chusuh Terccin - A sede da empresa é na Rua David Vieira da Silva, n": 3lO, l'
andar, apto 103, Bairro: Tibiquari, Boa Viagern-Ce, CEP: 63.E70400.

Clrrurulr OurÉr - A empresa iniciou suas etividâdes út 1710612009 e seu prazo de
duraçâo é irldetcrmi nado.

Cburuh Ouintr - O capital é R$ 30O.00O,0O Cfrezentos Mil Reais), lotal.E€nte
integralizado em moeda corrcnte do Pais-

Churule Sert - A a&ninisrraçâo da empresa cabeá ao seu titular já qualificado acima,
com os pd€rrxr e atribúções d€ rÊprÊs€trtação ativa e passiva- judicial e extrajudicial,
@cndo praticu todos os atos compreendidos rrc objao.

Clrrurulr Sétime - Ao término de cada exercício social, em 3l de Dezembro, proceder-
se-á a elabomçiÍo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
cconômico.

Chusrh Oiteve - A ernpresa podení a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, rnediante ato de alteração do alo consdrutivo.

CbStÉNg1q1 - O Administrador declara, sob es penas dÂ lei. de que não estÁ
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se enoontrar sob os cfeitos dcla, a pcoa que vcde, ainda que
temporariamente, o acesso a carBos públicos; ou por çrime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, p€culato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra noÍflras de defesa da concorÉrrcia, conra as relações de
oonsurno, fé publics, ou a propriedade. (rrt. 1.011, § 1", CCâW?,

Chusulc Decimr - O titulaÍ da empresa dectara sob as penas da lei, que niÍo figwa
como dnrlar de nenhuma ouúa empresa individual de responsabilidadc limitada-

Clrurulr DÉcime Prircirr - E por estar em perfeiro acordo em tudo quârto neste
instrunento particular foi lavrado, obriga-se a curnprir o presentÊ instruÍnento,
assinando-o em 03 (aês) vias de igual teor e forma.

Churuh Deciur Scgundr - Fica eleito o foro de BOA VIAGEM-CE para o exercicio
e o cuÍnprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de alteração-

Boa Viagern-CF- 08 de Maio de 2017.

o
Fnncirco lYihoo Uchor Noguein

A"-:-:-._ r--
-!-

§
JUNTâ, COIERCIAL OO EATADO OO CEARA
cERflFtCO O REGISTRO SOB O NRO 

'o,r!.§rEM tytnlmT
t coúrEÉaaa lsttúar[t.E,

Êü.ots Írr23l.L0a &4-
Juhtô corne.dál do Estádo do ce€rá
Cenlfico Íôgl6rro 6ob o n" 50l043E am O3lO7l2O17 da EmpÍ€§â WU CONSÍRUCOÉS E SERVÍCOS EIRÉL| - EPP, CNPJ í09321230001í,a o
protocolo 17211J405 - 1E/D5IzO17. Autêntrcâçâor ÉlElt7sAttC4I?EZEIEITTO9OJZEóO29lt5{SCC(,FEEO, Lcnrra traÍdoso crê Ât.ncâr S.rãrn. -
S.lctôtáneGorel. PaÍâ valida. este doc mômo. âcâ6sc http://wl r juc€c.cá-gov.br e inÍorm. n" do protocolo í 7/251.3rt0-S ê o código do sêguíançê
plBF EstE dSpiâ íoi autentic€da digitâlrnêhte e ássihádá sm 2903/2022 por Lehira Cárdoso d€ Al€ncár Sêreine - Sêcrêtáriâ-Geral.
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üNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

E

DoÇUmento assinado com ÇeÍtiÍrÇado digital em
conformidade com a Medida PÍoüsória no

22oo-2l2wl. sua validade poderá seÍ confirmada por
meio da compaÍação deste arquÍvo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endeÍeÇol
. http:,//www.serpro. gw.brlassinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO ARASIL
ESÍADO DA PARAIBA

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO ET í 888

pRt EtRo REGTSTRO CML OE NASCmETTO E óBITOS E PRTVATNO DE CASÂ ErrOS, tirTEROlçÓES E TUTELAS OA CO ARCA OE JOÃO
FESSOA

Av. Epitácjo P8ssoa, 1í45 Bairo d6 Estados 58030{», João Pessoa PB
Íe,: (A3l 3244-b4M I Far: (83) 3244-tA4

htts:/'wrw-azevedobastos-not.b.
E.fnêil: cârtorio«!âzêvêdobást6.notbr

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGífAL

O Bd. Vábêr Á,zêvêdo de Miranda Cavahânti, Ofdal do ftimêiÍo Rêgistro Ciül de Nascjmênt6 e óbitos e Privati\ro de CasamêrÍtos, lntediçõos e Túelas
corh atibuiÉo dê âutêírtiaár ê rêcoohêcêa lfumâs dâ Coanârcá de Joáo Pê6Éoe Cápitâl do Es1ádo de Pereibe, êm viÍtrdê dâ Lêi, êtc. . .

DECLARO ainda que, para garantir t ànsparênda ê sogurânçâ iurídicá de todos os atos oÍiundos da atividade Notaíal e RegisFal no Estâdo dâ Paraíba, íoi
instit ído pola da Lei N' 10.132, do 06 do novombro do m13, a adicaçáo obÍigatqia de um S€lo Digilal de FiscaÍ"áÉo Extrajudicjal om todc 6 atos d€
notas c rrcjsiro. cstrDorto dc urn códioo único (Dú cxdnDloi Sclo Dioitrli ltsC123{íX1)Ql c dc66r foímâ. cáda rulonticaÇro p,lccr§rda pclr nG6a
Servenüa pode sêr veaificada e coofiímada tantas vezes quanto fú nêcessário aFâvés do she do Tribunal de JustiÉ do Estado da Paiaíba, êndêreço
htFs/corrEgedoÉs.tjpb jus. br/selo-di gitsU.

\ ,tenticação digital do documento íaz prova dê quê, ha data e hora êm que ela íoi realizada, a empresa WU CONSTRUçÓES E SERVIÇOS LTDA - EPP
üiFa posse de um doqJÍrÉnto com as mesmas câ.itcleísücas quê foram reproduzidas na ópia aúentic€da, sendo da empresâ WU CONSÍRUÇoES E
SERVIÇOS LTDA - EPP a ÍGponsâbilidade, única ê oxdusiva, p€lô idoneidade do doqjmênto aprGentado a esle Cartódo-

Nass€ §anlido, dscla.D qus a WU CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LmA - EPP assumiu, nos teÍmos do artjgo 8', §1', dq DsçJEto n" 1o27\no2o, quo
rêgulemontou o arligo 3", inqso X, da Lei Fed€ral n" 13.674/2019 e o artigo 2".4 da Lei Federal '12.642J2012, a responsabilidade p€lo processo d€
digitalizaÉo dos dod.rmentos flsicos, gâranlindo per.nte este Cârtório e tercêiros, a sua sutoía e integridade.

Dê acordo oom o dispoGto no artigo 2o-A, §7". da Lei Fedêrál n" 12 6A2nO12, o dooJmento em anexo, idenlifcado indiüduãlmenle em câda Código de
Autenlic€çáo Digilalr ou na reíerida sequência, podeÉ sêí reproduzido em pâpêl ou em quelquêÍ oufro meio Íisico.

Esta DECLARAÇÁO íoi emltidâ em 2or0ír202í í,a:56:,a9 (àf. local) abe\és do sisteha de aulêhücaÉo digiÍEl do Carlório Azev&o Baslos, de acodo
com o Art. 10, í(r ê seüs §§ í' e ? da MP 22OOl2ú1, como lâmtÉm, o documenlo eleffiÍrico autenticado Çontefido o Certificado Digilal do titular do
Csrtórk Az.vô'do 8r3tos, pod..á s.r 6o{<rt <ro dir.t ín.rlb . eínD.iô. WU CONSYRUçôES E SEFS/çOS LIDA - EPP ou ao C.ítóÍlo F.lo endcírço d. e-
mail alrtontica@az€vodoba6to6.not.ba Para iôíormaçõôs mái6 dotalhada6 d€6t€ ato, acoGso o 6hê htF6:,//âutdigitâ1,âz6y6dot eslos,nol,bí a inÍorme o Código
d6 Autenücáção Digital

Esta DedaraÉo é 'ra[dâ poÍ têmpo lndácminado e está disponÍvel paÍâ coíisultâ em nosso sitê.

'Críigo d. Aut ÍlticâÉo Digitrl: 31í 4200121Eí í)63766&l
'Lêgisl|çô.. Vlgênlr.: Lêi Fodêral no 8.ÍXl5/94. Lêi FodêÍel nc 10-.í06f20o2, Medide PÍoüsóíia n" 2200/2001, Lêi Federal no 13.10920í 5, Lei Estadual no
8.72í2006, Lei E.tadud no'10.1322013. Provim.nto CGJ N' 003/20í4 e Proúm€nto CNJ N' 100,12020.

O rcÍendo é vetdade, dou Íé.

CTIAVE DIGITAL

1 d731ídÍNí057f2d69íe6bd5b56 í 6ó00a60ad822 í 26M83658c9o1451(X)86482Í5Í8bc7d2HXca3627dl5Í8455 í
00 1 ba009ed1 1 7 l 7eaec93{5bzeb6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INscRÇÁo
10.93.:I.í23r000í.1a
MATRZ

COTIPROVANTE DE ]NSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

1710üroú,

NOME EUPRES^RIAL
WU CONSTRUCOES E SERVICOS ERELI

oo EsT aELEClrrENlo (NoiE oE F NÍÂSr )

EPP

E DA AITMOADE

4'120-a-OO - Con6tÍuçáo dê edltlclo6

ICO E DES

2306 . Eiflpresa lndlviduâl de Responsabllldade Llmtlada (do N.tureze Etnprêsátl

0:t.t70400

LOGRÁDOIJRO

R DÀV[) VEIRÂ DA SILVA
NI,MERO

3í0 ANOAR: í; APT: 103;

EOA VIAGEII

TEIEFONE
(8s) 3rx7-23tr/ (8sl 3415.4ííe

ÍtBtqu^Rt

ENO€REÇO EIETR.NICO

E DAS ATIVIOADES tc^6
/a2.l3t{Xl - Oô.a3 dê uôantsaÉo - ru.., p.:.çar ê calçada.
,.3.íí {4í - I»l|loli9ão dê .diícios ê orrEôs .§Errürras
,13.íí442 - Prc0!Í.çfo dê câr êko G litp.:. dc terrsto
,a321.5{X, - ln3t hção o inanúênÉo e]íícâ
25,11{{0 - F.bÍlc.gio d€ catuturae molálicô§
a:1.9't+00 - Ob.a! d. tundaçõa!
7?.íí.{r40 - Loc.9ão d. âúlomóv.|. ..m conduto.
77,39{{X, - Aueud dc p!lco!, coDrrlul!! a out!! ..lruturaa dr uao lllnpotúío, axcdo rnÔlmc!
§39-1 .05 - P.ríurrçao ê conslruçáo dc po§.s dê água
+i39.tü . Oài.a dê .lv.íra.í,
,r222-7.O,r - Obr.. dê ttrlg.(ao
36.00+{,n - Dktrlbulçao d. água por cmlnhôês
€.í2+{0 . Plríurr9õci c €olrdôgcns
,«i29-l{,4 -Xonr.gcm ê instahÉo d. rl3t.mas ê êquip.m.[to. dê lfumlnâÉo..lnalizaÉo êm üa. públlcas, port6 c
earcpoftos
a0r9{{)l . Trlrrrponr ,odoyiírio coLlivo dG prs.rroairos, aoà 6gimc dG ffitn.nlo, ltiunicaprl
,(!.13-a{r0 - OôÍa! dê tcf'ad!íaglm
43Í23{rí . h.f.l.çõ.6 hidráüícaa, .rnlúr|.. . d. gá.
422l.7{í . ConslruÉo dc redcs dG.baíêclnrcnto dê água. coLlt! dc Gsgolo. cohaüirçô(. colllLL!, arcáo obl-as dc
irrigaçao
,t2.íí.í{l . Conttugao dG Íodoüâ!. ícroviaâ
,í2.íí-142 - PlnluÍa para ginalizaçáo om Ért 5 rodoviáriat s arÍoDoítoa

CE

ENIE (EFR)

AÍÍVA
oÀr DA stÍu^Çlo c oAsÍRAL
r?ro3Ír009

srúÀeÃd ESPEaTAL DATA DA SITIJAÇÁO ESPÉCIAL

about:blank
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17105n022 às 06t§:04 (deta e hora de Bràsília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERo o€ ,{scRçÂo
I 0.93:t.í 23r0txÍ -í,1
I'ATRtr

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

OAÍA DE AEERTURÂ
't7i 06/2009

NOUE EUPRE§ÀRIAL

WT' CONSTRUCOES E SERVICOS ENELI

cÔotoo E DEscnÇ^o DÀs anvD DEs EcoNÔMrcÂs sEcuNoÀRrÂs
,í221 {{l:I - Coosúrrção dc ert Éca . rêdê3 dc distribuiÉo
a22l {{3 - I.llut nçà, d. r.d.. d. dl.tdbühão d. .ar.rgl.
42!9é"{rl - Co]rstuÉo dê inst lâçóc .âpo.üvai ê rêcrêat
43,:l.343 - lnstahçôês dê slslrma dr p.rv.nÉo coÍtr-â iíc
uli320-í .0í - lnsteLsào de p.líal6 pubÍclúrlos
41.30{{rí - lmpêrmeablllzaÉo êm obras de ehgênhada clül
/(139-í{2 - Xgntagcm r dEmont ggm d! andtimcs r gutr-rr 

"rlruturar 
t3mpq-ária§

,lll.99-l {X - Scrviçoq d6 oparrÉo a Íomaclmêllto dê êquipâmaíloa pall lnNnaporte a êlêvação dc êaÍgaa a paaroa3 paftr
uao €m obaas
23.38{t3 - F.btic.çáo d. .í!tEt6 d! lib.ocinr..rto p.rE u.o n. oonlt uçao
3E.ll.a{0 - Goleta de Ítliduo! n,ofêÍlgo.os
38.í2{{10 - Colete de rêôírruos pêrlgoios
3821 4 {O - TrelarErúo ê dtspodÉo dG rÊ.íduôs náo?êrlgoso.
49.30.2{rí . Yrânsportê rodovlrrlo d! oârear lxc.to produtos pcdg@c c mudan!âr, munioipal.
42,í2{{0 - Conrlrução dc obr.! dc lrtc ripccíaÍ'
4221€{í . ConstuÉo d€ b.rr.gsn. â r.p.ê.á. parâ gêr.çáo d. ên6rgie ôlótÍic.
42.92{{rl - raontagêm de ..ú1nur.3 metállcas
§,22-3+2 -rt lt|tr,çío . mlrutlnçío dr llrtrmr! clntrlr d! rl Gcndlclcnrdc, da y.r ihçãc . rírlg.r.çlo
,8.30-í{12 .lnrlâlação dc poÍlat, ranalal' t to3, dM.ó.|a. ê annáÍlo. cmbúddos dê qualquêr m.têriâl
,l:,.30{{13 . (»r.s de .c.banento êm gearo e aituquê

'8.30{{X - Sôn lgos dc plntu'l d. rdlídos dn íê.àl

DA NAÍUÊ.EzA
230{ - Emp.!§a lndiúdual da Rrlponlabilidadc Limitada (dê Nâturêza Empreran

NÜtrERO

3t0

BÀI RRO/DISTRITO

NEIOUARI
MUNICIPIO

BOA VIAGET

R OAVIO VIÊIRA OA SILVA
COUPLEMENTO

ANDAR: í; APT: 103;

CEP

tÍi.870.000

ENOEREÇO EI.E]RÔNICO TELEFONE

CE

ENIE FEO€RAIÚO RESPONSÁVEL (EFR)

SÍTU^çIO CáD^STR^[
ATMA

D T D^ SITU^ÇIO CTDASTII L

í7r06,il009

MOTVO OE SÍTU^ç,(O CÀDÀSÍRÀr

ESPECIAL D T OÁ SrU^çlO ESPECT L

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1.E63, de 27 de dezembro de 20í8

Emiüdo no dia 17lO5nO22 às 06:/t8:0,í (data e hora de Brasília).
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NúuERo o€ ,rscRrÇÁo
í 0.93:t.í 23r000í .í,1
XAIRE

coilPRovANTE OE TNSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

OATA DE AEERTURÂ

17/06/2009

NOME EUPRE§ÀÂIAI
wtj CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

cmlco E DESCRTçÁO OÀS AnVDADES ECONóUICAS SECUNOAFT^S
/(t30{{5 - AdicáÉo dc Evêíimantos e dê Eainas cm lntêriorê3 ê eÍêrioiês
.923{r{r2 - s.rvlfp d. ta.r.po.t d. p.3i.q.|rc. . loc.ção d. .utohóv.I. com ríototl.lr
77.32-2{rl - Aluoucl dê máquinas G êquiparnGatloa p6ra conatÍuçáo safi opciador, arclto andaimaa
4924{{0 . Tr-anEpo.lê êscoLr
422íaô4 - Coa!6nt Éo dê ê6tãçõ€6 € rtd€6 da labcomunlcâçõa3
422t4{5 .IânutênÉo dê estâçõês c .êdes dâ Ll.comunlcaçóê-§
42236{0 - CcnstnrÉo dÇ r"dç§ d? lránspoír! Dor dulo5, rrç.to par, água q ç§gdo
a2.92{{r2 - Obr.. dê montagEm induaúial
23.30-3{12 - F.brlc.çáo dê ârte{âtc dê chrêr o p.r. uso n. consEução
/(l.09-í{í -Adrninlrt çoo dc obr.B
,19.30.2{:I - Trân.poÍtê rodoüário dê caÍEâ, Gxc.lo produtos pcrigooo3 e mud.nçâ!, intc]munlclpâ|, lntêÍ..tadual ê
lntêmaclonrl
S:r.20.2{í . Ecrvlços d. malolr náo rrrllado. pGlo Cotrllo N.clorr.l
E2,30{r{l - Slrviçcs dc org.nizaÉo dê í!irÀs, cong.t.8oo, cxposlçõês e Íestás
70.20.a{0 . 

^íüdadcs 
dê consufrorla Gm gcltão GmprcsaÍial, êrccto consuítorí. téGnícá csp.cíícâ

86124{10 - Sewiços dc remosão dê pacientes, êxcoto o. 3ârviços móvêis dê etêndimonto . urgânciaa
7,a.00-í{3 - Sêwlços dê agrooomla ê de con.uhorla às atlvldades agícolas e p.cuárla6

Í:,il#,üiH::r1l#li,:f*"#xli:li:,,, nr.,B,raduar c

cÓolco E oEscÂçÁo o NAtuRE2^ Jt FÚotca

23r§ . Emp.!.. lndiüdu.l d. R..pon .H[d.d. Llmn d. (d. N.lu.!za EmpÍ.sá.i

R DAVIO VEIRA DA 6ILVA
N(ÀIERO

310
COMPTEMENTO

AIDAR: l; APÍ í03;

CEP

63.870{00
B IRR@D|SÍR|ÍO
TIBIQUARI

iruNtctPto
BOA VI,ÀGEiI

ENDEREÇo ELErRôa{rco TELEFONE

(8s) 3(x7.235,1/ (E5) 3,t9541í9

ENTE FEOERAÍIVO (EFR)

sru^çlo caDrsrRÀt
ATVA

o r DA srruAÇIo cÂDAsrF t
r7106,txtg

MorÍvo DÊ sÍniÀçIo crDÁsrF l

smJ^ÇÀo EspEcraL OATA OA SÍTUAÇÁO ESPECIAI

CE

17 tO5l2O22 06.4A aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERo oE INSCRIÇÁo

t 0.932.í 23/000í -1 4
AÍRtr

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1710612009

NOME EMPFESÀRIAL

WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

É oÀs ÀTrMoÀoEs tc^s
0l .61 {{r3 . Sêrviço dê p.eparaÉo do tlnrno, cuhivo ê colhêita
77.3í{{E . Aluguel da máquln.a . .qulp.hahtos .gd€oL. 5.lrr opandor
7í.í 9-7{í - Seryiçc de caÍtografa, topografa c grodésia

cÔorco E oEscRrÇÁo oa NATUREZÂ JURíO|CÀ

230€ . Emp.r.á lndividu.l dê R..pon.âbllidade Limitada (dê Natur.z. Emprrrári

R OAVIO VIEIRÁ OA SILVA
NUM€RO

3í0
COIJ PLEMENTO

ANDAR; í;APT; í03;

BAJRROOISÍRITO
TIBIQTJARI

MUNrcIPlo
BOA VIAGEf,

EXDEREÇO ELETAÔNICO ÍElEfo.rE
(t5) í1.17-2354J (ts) 3ia954lí9

ENÍE FEDERÂÍMO (EFR)

sÍu^çÁo c DÂSÍRÂL

A?IVA
DÂT DÀ SÍl_lr^çáO CáDÀSTR^!

lrÍoGltoot

lrOTNO OE SrrUÀçÁO CÀDÀS rRÀl

sÍru^ÇÀo EsPEqÁ! DATÀ DÀ ESPECIAL

CEP

63.t70{X}0 CE

17 io5t2022 06..48 aboutblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB nô 'Í.863, de 27 de dezembrc de 2018.
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llmo. Sr. Presidenle da Junta Comercial DO ESTADO DO CEARÁ

A Sociedade UliJ CONSTRUçÕES E SERvIços LTDA corn ato conqiitutivo registrdo
na Junta corrnrcial em 17lll6/il0o9, NIRE:232.0í25{xlÊ5, cNpJ: í Og32,l23rÍ1001í4, estabetecida
na RUADR ÍVtANUEL TEOF[-O,878, ALTOS, [fApERt, FORTAEZA CE, CEp:6o.7r+030, ,"q.,.,
a Vossa Senhoria o arquirramento do presente instrumento e declara, so6 as perns da Lei, que se

123, de 14112120Cf..

Mnistério do Desenvolvimento, hdústria e Comércio Exterio;
SecÍehrb de Comércio e Serviços
Departar-nento Nacional de Registro do Comércio
JUNTACOTVERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

DECLARAçÃO DE ENQUADRAI,IENTO DE EPP

Código do ab: 316
Descrição do Ato: ENQUADRÂIIENTO DE EÍVPRESA DE PEQUENO PORTE

FORTALEZA/ CennÁ - cr.23 deAbril de 2014.

Sócio: FRÂÀlC|SCO WLTON UCHOÂ EIRÂ
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Para uso ercluslvo da Junta CoííErciâl:
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REPÚBLICA FEOERAÍMA DO BRÁSIL
ESTAOO DA PARAíBA

CARTÓRrc AZEVÊDO BASTOS
FIJiIDADOE 1888

PRlrElRo REGIsÍRo cÍvlL DE l{asclÍ{ENTo E ÓBÍTos E PRNATtvo DE casaf,Et{Tos, |NTERDIçôES E TUTELAS DA coxaRca DE
JOÀO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1'145 B€ino dos Estados 5E030-00, João pessoa pB
Ter_: (83) 3244-54{X i Far (83) 32,++5484

htts://wwwazevedobastG. not.bÍ
E-mâil: caÍtoÍio@azevedobastos.not.bí

B6il

oEcLARAçÃo DE sEF§flço DE AUrEM[cAçÃo oreÍÍAL

o Bê1. Válber Azâvêdo dê Mirâôda câvalcanú. oficid do Primêim Rêgist D ciüldê Nascimentos ê óbito6 ê Privaüvo dê câsâmênto§, lniôrdiçôe6 eTutelas corn atibuiÉo de autdtticaÍ ê reconhecer firmas da Comarca ae Oao eessoa Captat río Estaao aa pàraOa 
"r rimrO. a" Le. a"..-'

DECLARÀ pará 6 devidos fins de direito que, o doohento êm anexo tdentjficado indiüdualrneflte em cada Código dô A,,ltenücaÉo Oigital ou nô
aefoÍida s€quênda, íoi autstticado de acoído com as Legislaçoes € n ,ma6 vigêrÍes..

os orurulos da atMdada Notanat s Reglsfrat Oo Estado da
. _obrtlât5ria de um Sêlo Digrtâl de FiscálizeÉo Extajudioala/ Ügital: ABCí234íXíX2) e dessâ Íonna. cadô aúoúcaç.áo

to foí nêc€ssário at-avés do site do Tnbuhal de Justiça doEstado dá Pat"aiba, endêreço https:/coíreg€dona.qph.ÍJs.br/s€lodigilâ

Hl[i*';,'ffiI1fÉ"#
êxdrrdyâ, pêta idoneífuc do d

Estâ OEC|IRAçÃO foi emi0da em
acordo corn o Aá. r;, id" á" s Baslcs, de

tiruhr do câÍrório Azêvêdo Bà;r;: o Digltal do

pelo ehdereço de ê,,,ail aúentiá@azovedobaste.rrct.br ao caÍtóíio

Pará inÍoÍmaçôes mais detalhadas dest6 ato, acêsse o srte E§pslblltdlgital.azevedobôstos.nor.br e iníonDê o @igo de consulta desraDeclàraçáo-

A consuÍâ do6ta Dedaraçáo esta.á disponlvel om nosso site.

Í,í020620028758333Gí
no 8 935,/94. Lêi Federâr no 10.4(E/aD2, Mêdida provisóúiâ Íf 22úr2oo1, Lei Fedêrar n' í3..los/20ís, Lein'10.'132l2O13 r Proúrnêírto CG.I N. ü)3/20t4.

O a€lendo é vordâde, dou te.

CHAVE DIGÍTAL
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